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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RERRATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5985/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 013/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra para implantação de drenagem de águas pluviais - (macro 
e Micro) na Rua Léo Liedtke (altura do nº 2410) e adjacências, com fornecimento de 
material e mão de obra, conforme planilhas orçamentárias, memoriais descritivos e 
demais anexos deste Edital.
A Prefeitura de Pereira Barreto/SP, leva ao conhecimento de quem possa interessar, 
que o Processo supra epigrafado, sofreu a seguinte alteração:
Onde se lê: 
Item 3.3  da Planilha Orçamentária - Tubo de Concreto (PA-2), DN=1000mm.
Leia-se:
Item 3.3  da Planilha Orçamentária - Tubo de Polietileno de alta densidade corruga-
do, DN/DI=1000mm.
 Demais Cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3704 - 8505 pelo 
e-mail: patricia.shirosawa@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital, no site: www.
pereirabarreto.sp.gov.br.

Estância Turística de Pereira Barreto/SP, 10 de setembro de 2.024.
João de Altayr Domingues

Prefeito

ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
CNPJ/MF 61.143.632/0001-07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da Aliança Metalúrgica S.A, devidamente convocados a se reunir em Assembleia Geral Ex-
traordinária (AGE), a ser realizada no dia 25 de setembro de 2024, às 09 horas, na sede social da empresa, localizada à Rua 
Freire Bastos, nº 89, Jaçanã, São Paulo/ SP, CEP: 02261-900, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovação 
da reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia:  A fim de adequar o estatuto à realidade da companhia, os 
acionistas presentes, de forma unanime, decidiram reformar a cláusula do objeto social da empresa, com o fim de incluir a 
atividade de comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, conforme ANEXO I. (ii) Retifica-
ção do artigo 3º , parágrafo primeiro do estatuto social, para constar a identificação e indicação das 03 (três) filiais da 
Companhia, sendo: Uma filial na cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Avenida Brasil, a° 548, Centro, CEP 37640-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº° 61.143.632/0005-22; uma filial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida Almirante Barosso, nº 563, Centro, CEP 20.031-003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.143.632/0002-80; e outra 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Freire Bastos, nº 89, Jaçanã, CEP: 02.261-900, inscrita no CNPJ/ MF 
sob nº 61.143.632/0004-41. Informamos que, conforme o Estatuto Social da empresa, os documentos relativos às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição aos acionistas na sede da empresa, a partir desta data.

São Paulo, 04 de setembro de 2024. Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - Diretora Presidente.

Transmissora Sertaneja de Eletricidade S.A.
CNPJ/MF nº 26.885.182/0001-19 - NIRE nº 35300617011

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2024, às 15h00

Data, Hora e Local: Em 31 de julho de 2024, às 15h00, na sede da Transmissora Sertaneja de 

Eletricidade S.A. (“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, 10º andar, sala 6, Itaim 

Bibi, CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: 

Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de todos os acionistas, 

representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 

Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Gabriel Lopez Moreno; e 

Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a destinação de Juros Sobre 

o Capital Próprio (“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os 

atos necessários à formalização do pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão 

das matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com voto 

favorável de todos os acionistas presentes: 1. Nos termos da letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social: 

(i) aprovar a destinação aos acionistas de JCP com base na aplicação da Taxa de Juros de Longo 

Prazo (“TJLP”), calculada até a data base de 31 de julho de 2024 sobre o Patrimônio Líquido da 

Companhia, no valor bruto de R$ 3.489.397,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 

trezentos e noventa e sete reais), aproximadamente R$ 0,016897724 por ação ordinária integrante 

do capital social integralizado da Companhia, correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º e 

31 de julho de 2024; (ii) consignar que o referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, 

considerando o encerramento do exercício social em 31 de dezembro de 2024, e a respectiva data 

de pagamento dos referidos JCP, deverão ser objeto de deliberação da Assembleia Geral Ordinária 

que deliberar sobre as contas do exercício de 2024; e (iii) aprovar que o pagamento do JCP será 

feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de acordo com a 

legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a 

diretoria da Companhia a realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. 

Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, os presentes encerraram os trabalhos e 

assinaram esta ata, cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. MESA: Gabriel Lopez Moreno 

- Presidente da Mesa, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. Acionistas: Brasil Energia 

Fundo de Investimentos em Participações - (p. Brookfield Brasil Asset Management Investimentos 

Ltda.) - Quantum Participações S.A. JUCESP nº 324.369/24-4 em 28/08/2024. Maria Cristina Frei 

- Secretária Geral.

GENERAL WATER S.A.
CNPJ nº 04.088.389/0001-20

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 16/08/2024, às 14h, na sede da Companhia, em São Paulo/SP. 2. Convocação: Dispensada. 3. Presença: Acionistas 
representando 100% do capital social com direito a voto da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sergio Francisco Pontremolez; Secretário: Matheus 
André Facchetti Mazzi. 5. Ordem do Dia: (i) Alteração da composição da diretoria da Companhia; e (ii) Caso aprovada a deliberação do item anterior, 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: As seguintes matérias foram deliberadas por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem quaisquer restrições, reservas ou ressalvas: (i) Foi APROVADA a alteração da composição da diretoria da Companhia. Em razão da deliberação 
ora aprovada, foi ALTERADA a redação do artigo 22º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 22º 
- A Diretoria será composta por 04 membros, sendo 01 CEO, 01 COO, 01 Diretor de Operações e 01 Diretor Comercial. Todos os Diretores deverão 
ser pessoas residentes no Brasil e profissionais com experiência comprovada em suas respectivas áreas de responsabilidade, sendo que não 
poderão ser diretores qualquer pessoa que seja proibida de atuar como membro do Conselho ou Diretor de uma sociedade listada na B3 (Brasil 
Bolsa Balcão S.A.). Os Diretores serão eleitos para mandato unificado de 03 anos, sendo permitida a reeleição, e destituíveis, a qualquer tempo, pelo 
Conselho de Administração. A remuneração dos Diretores será fixada pelo Conselho de Administração”. (ii) Foi APROVADA a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II da presente Ata, que faz sua parte integrante. 7. Encerramento: Formalidades legais. São 
Paulo, 16/08/2024. 8. Assinaturas: Acionistas Presentes: Lightrock Growth Fund I S.A., SICAV-RAIF (por Marcos Wilson Pereira), Luiz Alves Paes de 
Barros, Sergio Francisco Pontremolez, Valério Valente, Reinaldo Fischer, Nataska Schincariol Pontremolez, Bruno Fischer Valente, Vitor Fischer 
Valente, Sergio Luiz Oliva Nascimento e Nicole Fischer. São Paulo, 16/08/2024. Sergio Francisco Pontremolez - Presidente da Mesa; Matheus André 
Facchetti Mazzi - Secretário da Mesa. JUCESP nº 336.478/24-0 em 06/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1º. A General Water S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, 
em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das SA”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Onófrio Milano, 268, sala 01, CEP 05348-030, Jaguaré, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, agências, 
sucursais, escritórios, depósitos, dependências e quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional ou do exterior. Arti-
go 3º. A Companhia tem por objeto social (i) a captação, o tratamento e a distribuição de água; (ii) serviços de tratamento e purificação de água; (iii) 
tratamentos sanitários e congêneres; (iv) manutenção e construção em redes de água e esgoto; e (v) holding de instituições não-financeiras. Artigo 
4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e totalmente integralizado, é de R$84.207.384,00, dividido em 733.852 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágra-
fo único. Cada ação confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 6º. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 
Artigo 7º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso 
terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, observadas as disposições do artigo 45 da 
Lei das SA. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 8º. A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas na Lei das SA e pelo presente Es-
tatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei das SA, e, extraordinariamente, sempre que a lei ou os interesses sociais exigirem. Parágrafo único. A As-
sembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho da Administração ou por acionista que detenha pelo menos 5% do capital social da 
Companhia, observado o disposto no artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração, que escolherá o Secretário dentre os presentes, o qual não precisará ser, necessariamente, um acionista da Compa-
nhia. Artigo 10º. Ressalvadas exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais serão consideradas validamente instaladas (i) em primeira convoca-
ção, com a presença de, no mínimo, acionistas que representem a maioria do capital social votante da Companhia; e (ii) em segunda convocação, 
com qualquer número de acionistas. § 1º Os acionistas poderão participar da Assembleia Geral fisicamente ou por videoconferência, teleconferên-
cia ou equipamento de comunicação similar, desde que todos os participantes da Assembleia Geral consigam se comunicar satisfatoriamente uns 
com os outros. Tal participação deverá ser considerada como presencial desde que o respectivo acionista, imediatamente após a Assembleia Geral, 
envie, ao presidente da Assembleia Geral, a confirmação de seu voto relativo às matérias objeto de deliberação na reunião por e-mail e acompa-
nhado de carta assinada confirmando tal voto, anexa como arquivo PDF ou similar. A Companhia poderá gravar as Assembleias Gerais em que haja 
participantes por videoconferência, teleconferência ou equipamento de comunicação similar e em caso de conflito deverá prevalecer o texto em 
áudio, gravado. Em qualquer hipótese, mesmo que o acionista participe da reunião por videoconferência, teleconferência ou equipamento de co-
municação similar, deverá o mesmo ter um procurador residente no Brasil com poderes para assinar a lista de presença e a ata respectiva, com re-
presentação na forma da lei. § 2º As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por votos de acionistas detentores da maioria das ações com 
direito a voto, ressalvadas exceções previstas na legislação aplicável, e neste Estatuto Social, não se computando votos em branco. § 3º Dos traba-
lhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Para va-
lidade da ata é suficiente a assinatura de tantos acionistas quantos bastem para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na 
Assembleia Geral. § 4º Operações envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias, de um lado, e qualquer acionista ou suas partes relacionadas, 
de outro lado, serão convencionadas de modo equitativo segundo as práticas de mercado para o respectivo tipo de operação. Artigo 11º. Compete 
à Assembleia Geral, além de outras atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, deliberar sobre as seguintes matérias, observados os quó-
runs de deliberação previstos na legislação aplicável e neste Estatuto Social: (i) qualquer alteração no Estatuto Social da Companhia; (ii) qualquer 
fusão, cisão, ou reorganização societária; (iii) qualquer aumento no capital social da Companhia; (iv) criação ou emissão de qualquer nova classe de 
ações e/ou títulos conversíveis em ações, alteração de quaisquer direitos das ações; (v) redução do capital social da Companhia, bem como qualquer 
recompra, amortização, resgate de participações acionárias da Companhia (incluindo as ações) ou qualquer título conversível em ações ou qualquer 
cancelamento de tais ações recompradas, grupamento de ações, desdobramento de ações e qualquer operação envolvendo as ações da Compa-
nhia, incluindo as ações eventualmente mantidas em tesouraria; (vi) dissolução, término ou liquidação da Companhia ou descontinuação das ope-
rações da Companhia; (vii) autorização à administração da Companhia para apresentar qualquer pedido, ou anuência para a apresentação de 
qualquer pedido, que sujeite a Companhia a uma falência ou recuperação judicial ou extrajudicial ou início de um processo de falência ou recupe-
ração judicial ou extrajudicial envolvendo a Companhia; (viii) realização de qualquer nomeação ou substituição de liquidante(s) da Companhia, bem 
como a suspensão da situação de liquidação da Companhia; (ix) aprovação ou alteração de qualquer plano de opção de ações ou instrumentos se-
melhantes relacionados à emissão de ações; e (x) início ou consumação de qualquer oferta pública de títulos, incluindo a listagem da Companhia 
como uma companhia de capital aberto. Capítulo IV - Administração: Seção I - Disposições Comuns: Artigo 12º. A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e uma Diretoria, em conformidade com as previsões deste Estatuto Social. Artigo 13º. O Conselho de Adminis-
tração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia privativa dos Diretores. Artigo 14º. Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 
dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. § 1º Os mandatos dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria se estenderão até a investidura dos respectivos sucessores, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia 
Geral ou pelo Conselho de Administração, respectivamente. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 15º. O Conselho de Administração será 
composto por 07 membros, residentes ou não no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 
anos, permitida a reeleição. Artigo 16º. O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, a serem escolhidos pela maioria 
dos próprios Conselheiros. Artigo 17º. Em caso de impedimento temporário de qualquer membro, o Conselho de Administração poderá nomear 
outro membro como substituto, que servirá no Conselho de Administração apenas enquanto perdurar o impedimento, cabendo ao substituto, além 
do próprio voto, o voto do substituído. Parágrafo único. Em casos de vacância, qualquer membro do Conselheiro deverá convocar a Assembleia 
Geral o mais prontamente possível para a eleição do substituto. O substituto eleito para preencher o cargo vago completará o prazo de gestão do 
Conselheiro substituído. Artigo 18º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por qualquer membro do Conselho de 
Administração por meio de aviso escrito entregue pessoalmente ou por serviço de correio expresso, por e-mail, telecópia ou transmissão por fac-
-símile à Companhia e aos Conselheiros nos endereços informados à Companhia pelos próprios Conselheiros. O aviso de convocação deverá ser 
entregue com, no mínimo, 15 dias de antecedência da data prevista para a realização da reunião mas excepcionalmente, se o Conselho for obrigado 
a tomar medidas urgentes em relação a qualquer assunto que não possa aguardar o prazo de 15 dias, as reuniões extraordinárias do Conselho de 
Administração poderão ser convocadas mediante aviso escrito prévio de 5 dias. Artigo 19º. As reuniões do Conselho de Administração serão reali-
zadas ordinariamente, a cada 3 meses, e extraordinariamente, sempre que for do interesse da Companhia, em São Paulo, Brasil, ou em outros locais 
designados pelo Conselho de Administração eventualmente, por aprovação unânime dos conselheiros. § 1º As reuniões do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas em primeira convocação com a participação 
de ao menos a maioria dos membros e em segunda convocação com a presença de qualquer número de membros. § 2º As reuniões do Conselho 
de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho, que deverá indicar qualquer pessoa presente na reunião para atuar como Secretá-
rio. § 3º Os conselheiros poderão participar de quaisquer reuniões do Conselho de Administração pessoalmente ou por meio de videoconferência, 
teleconferência ou outro equipamento de comunicação semelhante por meio do qual todos os conselheiros participantes da reunião possam se 
ouvir, e a participação constituirá presença do conselheiro pessoalmente na reunião, desde que os conselheiros enviem confirmação escrita de seus 
votos na reunião ao presidente da reunião por e-mail acompanhado de carta assinada confirmando os votos, em anexo como PDF ao respectivo 
e-mail), imediatamente após a reunião. A Companhia poderá gravar as reuniões do Conselho de Administração em que haja participantes por vi-

deoconferência, teleconferência ou equipamento de comunicação similar e em caso de conflito deverá prevalecer o texto em audio, gravado. Em 
qualquer hipótese, mesmo que o conselheiro participe da reunião por videoconferência, teleconferência ou equipamento de comunicação similar, 
deverá o mesmo ter um procurador residente no Brasil com poderes para assinar a ata, com representação na forma da lei. Artigo 20º. As delibera-
ções do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos membros do Conselho de Administração. Artigo 21º. O Conselho de Adminis-
tração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, competin-
do-lhe, ainda, sem prejuízo das demais competências que lhe são atribuídas pela legislação aplicável, aprovar as seguintes matérias: (i) aquisição de 
bens pela Companhia (incluindo despesas de capital (CAPEX)), em valor que exceda R$10.000.000,00 em uma única operação, ou uma série de 
operações dentro de 12 meses contados a partir da respectiva aprovação, exceto pela compra de equipamentos ou materiais relacionados aos in-
vestimentos necessários à implantação e operação de um novo sistema para os clientes da Companhia; (ii) alienação, transferência, venda ou con-
cessão de qualquer ônus sobre os ativos da Companhia em valor superior a R$10.000.000,00 em uma única operação, ou uma série de operações 
dentro de 12 meses contados a partir da respectiva aprovação; (iii) contratação de consultores financeiros, bancos de investimentos e/ou escritórios 
de advocacia para atuar em qualquer listagem da Companhia em qualquer bolsa de valores ou oferta pública de títulos; (iv) contratação, celebração 
ou alteração de qualquer contrato ou renúncia de direitos pela Companhia que envolva o pagamento pela Companhia em valores superiores a 
R$10.000.000,00 em uma única operação, ou uma série de operações dentro de 12 meses contados a partir da respectiva aprovação; (v) contrata-
ção, celebração ou alteração de financiamentos ou empréstimos pela Companhia que (a) envolvam um valor superior a R$12.000.000,00 em uma 
única operação, ou uma série de operações dentro de 12 meses contados a partir da respectiva aprovação, ou (b) a qualquer tempo, resultem em 
um índice de dívida/capital próprio superior a 25%; (vi) adoção de qualquer Plano de Negócios proposto ou qualquer alteração a um Plano de Ne-
gócios existente; (vii) aumento na remuneração dos membros da Diretoria; (viii) adoção ou alteração de qualquer política de compliance pela 
Companhia; (ix) qualquer alteração às práticas contábeis da Companhia; (x) doação a qualquer entidade ou organização, incluindo a partidos polí-
ticos e seus membros, desde que autorizada pelas leis aplicáveis, sendo expressamente proibidas quaisquer doações não permitidas por lei; (xi) 
assinatura de qualquer transação no âmbito de qualquer processo judicial ou arbitral superior a R$10.000.000,00 em uma única operação, ou uma 
série de operações dentro de 12 meses contados a partir da respectiva aprovação; (xii) qualquer venda, aquisição, criação de subsidiária, incluindo 
subsidiária integral, ou participação em uma sociedade, qualquer compra ou aquisição de negócio, valores mobiliários de qualquer Pessoa; (xiii) 
designação ou contratação de empresa de auditoria independente para a Companhia ou subsidiárias; (xiv) realização de qualquer negócio, celebra-
ção, renovação, alteração ou término de contratos ou obrigações de qualquer natureza com partes relacionadas; (xv) distribuição desproporcional 
de lucros pelas subsidiárias da Companhia aos seus sócios, exceto para a Companhia, em montante superior a R$ 5.000.000,00 por ano, sendo que 
este valor poderá ser corrigido pelo IPCA em periodicidade superior a 12 meses; e (xvi) aprovação ou autorização por qualquer meio dos assuntos 
listados acima e no Artigo 11º deste Estatuto Social em relação às subsidiárias da Companhia. § 1º Os valores previstos no Artigo 21º deverão serão 
corrigidos anualmente, a partir de 14/03/2017, pelo maior entre (a) variação positiva do IPCA, e (b) taxa de crescimento da receita bruta da Com-
panhia no período. Este parágrafo não se aplica ao previsto nos incisos (vii) e (xv) deste Artigo 21º. § 2º Para o cálculo dos valores previstos neste 
Artigo 21º, serão considerados os montantes incorridos pela Companhia e por suas subsidiárias, em conjunto. § 3º Não obstante o disposto no caput 
do Artigo 21º, caso qualquer das matérias elencadas em referido artigo conste do Plano de Negócios da Companhia relacionado ao respectivo ano, 
tal matéria não estará sujeita a aprovação em Reunião do Conselho de Administração. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração cientifi-
car eventual terceiro interessado da ocorrência da hipótese aqui prevista, ou seja, da desnecessidade de aprovação específica pelo órgão em razão 
da matéria constar do Plano de Negócios da Companhia. Seção III - Diretoria: Artigo 22º. A Diretoria será composta por 04 membros, sendo 01 CEO, 
01 COO, 01 Diretor de Operações e 01 Diretor Comercial. Todos os Diretores deverão ser pessoas residentes no Brasil e profissionais com experiên-
cia comprovada em suas respectivas áreas de responsabilidade, sendo que não poderá ser Diretor qualquer pessoa que esteja proibida de atuar 
como membro do Conselho ou Diretor de uma sociedade listada na B3 (Brasil Bolsa Balcão S.A.). Os Diretores serão eleitos para mandato unificado 
de 03 anos, sendo permitida a reeleição, e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. A remuneração dos Diretores será fixa-
da pelo Conselho de Administração. Parágrafo único. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até a investidura de seus respectivos subs-
titutos ou sua destituição pelo Conselho de Administração, conforme aplicável. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância permanente de 
cargo de Diretor, o Conselho de Administração deverá ser convocado para eleição do substituto. Artigo 23º. A Diretoria terá plenos poderes de ad-
ministração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto 
social, observado o disposto neste Estatuto Social. Parágrafo único. Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-
-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia 
Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 24º. A Companhia poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, outorgar manda-
tos, transigir, exonerar terceiros, dar quitação, alienar ou onerar bens, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, median-
te a assinatura de: (i) para atos cujo valor envolvido não exceda R$1.000.000,00: (a) qualquer um dos Diretores, agindo individualmente; ou (b) 02 
procuradores; (ii) para atos cujo valor envolvido seja superior a R$1.000.000,00: (a) 02 Diretores, em conjunto; ou (b) 01 Diretor e 01 procurador; 
ou (c) 02 procuradores. § 1º A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades fede-
rais, estaduais ou municipais competirá a qualquer dos Diretores, individualmente, ou a um ou mais procuradores agindo também individualmente, 
legalmente constituídos e com poderes específicos. § 2º Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia deverão ser assinados pelos 02 
Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes concedidos, e terão prazo certo de duração, limitado a 01 ano, exceto no caso de mandatos 
ad judicia, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. § 3º São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao 
seu objeto social, tais como fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros (exceto se o terceiro for sociedade con-
trolada pela Companhia). Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 25º. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e será 
instalado mediante a solicitação dos acionistas em Assembleia Geral, de acordo com as disposições da Lei das Sociedades por Ações. §1º. O Conse-
lho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 membros e por número equivalente de suplentes, residentes no Brasil e eleitos na Assembleia 
Geral, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal, quando instalado, funcionará até a Assembleia Geral ordinária seguinte à sua instalação e terá 
as atribuições estabelecidas na legislação aplicável. §2º. As deliberações do Conselho Fiscal, quando instalado, serão tomadas por maioria de votos 
de seus membros. §3º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite 
estabelecido na Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordos de Acionistas: Artigo 26º. A Companhia observará acordos de acionistas arqui-
vados em sua sede, na forma do artigo 118 da Lei das SA, sendo expressamente vedado ao Presidente da Assembleia ou do Conselho de Adminis-
tração acatar declaração de voto proferido em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado 
à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de 
outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Capítulo VII - Exercício Social e Desti-
nação de Lucros: Artigo 27º. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 
demonstrações financeiras da Companhia auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis. Artigo 28º. Juntamente com as demonstrações financeiras, a administração apresentará à Assembleia Geral Ordiná-
ria proposta de destinação do resultado apurado, observando as seguintes regras: (i) do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (ii) sobre o lucro remanescente será calculada a importância que for 
atribuída à participação dos administradores, observadas as limitações legais; (iii) do lucro líquido do exercício destinar-se-ão 5%, no mínimo, para 
constituição de reserva legal, até atingir 20% do capital social; (iv) do saldo do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das SA: (a) 25% 
serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório, imputando-se ao dividendo obrigatório os dividendos e juros sobre capital próprio pagos 
antecipadamente, no curso do exercício; e (b) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral. Artigo 29º. Por deliberação do 
Conselho de Administração, poderão ser levantadas demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou em períodos menores. Artigo 30º. A 
Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá (i) distribuir dividendos intermediários à conta do lucro apurado nas demons-
trações financeiras levantadas de acordo com o Artigo 29º deste Estatuto Social, observadas as disposições legais; e (ii) distribuir dividendos inter-
mediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes na última demonstração financeira anual ou semestral. § 1º A Compa-
nhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observando a 
legislação aplicável. § 2º Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfa-
ção do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo 
VIII - Foro: Artigo 31º. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal ficam obrigados a resolver toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda das disposições deste Estatuto Social, ou das disposições da Lei das SA, 
no foro da comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Capítulo IX - 
Transformação: Artigo 32º. A Companhia poderá ser transformada de um tipo societário em outro, conforme o disposto no artigo 220 da Lei das 
SA, mediante consentimento unânime dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Capítulo X - Dissolução e Liquidação: A Companhia será dis-
solvida ou entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, por deliberação da Assembleia Geral. Compete à Assembleia Geral es-
tabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e 
estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei.”

GENERAL WATER S.A.
(“Companhia”)

CNPJ nº 04.088.389/0001-20
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de agosto de 2024

Data, Hora e Local: Dia 16/08/2024, às 16h, na sede da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: A 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Sergio Francisco Pontremolez; 
Secretário: Matheus André Facchetti Mazzi. Ordem do dia: (i) Ratificar a renúncia do Sr. Fernando de Barros Pereira ao cargo 
de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Deliberar sobre a antecipação do término do mandato da atual Diretoria e a eleição da 
nova Diretoria da Companhia; e (iii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários à conta do lucro apurado nas 
demonstrações financeiras de janeiro a julho de 2024. Deliberações: Após exame e discussões sobre as matérias constantes da 
ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações pelos membros do Conselho de Administração da Companhia: (i) 
RATIFICADA a renúncia do Sr. Fernando de Barros Pereira, RG nº 28.726.777-5 SSP-SP e CPF nº 301.462.138-23, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, cuja eleição ocorreu em reunião do Conselho de 
Administração realizada em 18/04/2023, conforme Ata devidamente arquivada na JUCESP em sessão de 10/05/2023, nº 
174.955/23-6, e Termo de Posse assinado em 18/04/2023. (ii) Foi APROVADA, por unanimidade e sem quaisquer restrições, 
reservas ou ressalvas, a antecipação do término do mandato dos diretores remanescentes da Companhia; e foram eleitos os 
Srs.: Matheus André Facchetti Mazzi, RG nº 33.614.308-4 SSP/SP, CPF nº 362.380.958-65, para o cargo de CEO; Nataska 
Schincariol Pontremolez, RG nº 43.847.602-5 SSP/SP, CPF nº 354.341.458-52, para o cargo de COO; Thiago Forteza de 
Oliveira, RG nº 32.926.946-X SSP/SP, CPF nº 053.176.036-76, para o cargo de Diretor de Operações; Renan Hiroshi Saito, RG 
nº 44.054.976-0 SSP/SP, CPF nº 369.527.778-57, para o cargo de Diretor Comercial; todos com o endereço profissional na sede 
da Companhia. Todos os eleitos são nomeados para um mandato de 3 anos a partir da presente data e permanecerão em seus 
cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Os diretores eleitos declararam que não estão impedidos de exercer atividades 
mercantis por crimes previstos em lei, especialmente os mencionados no §1º do artigo 147 da Lei 6.404/76. Os diretores 
tomaram posse nesta data, conforme a lei, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrados no livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria e arquivados na sede da Companhia. (iii) Foi APROVADA a distribuição de dividendos intermediários, 
conforme o Artigo 30º do Estatuto Social, no valor de R$  10.000.000,00, a ser liquidado em parcela única. Encerramento: 
Formalidades legais. Assinaturas: Membros do Conselho de Administração Presentes: Marcos Wilson Pereira, Gustavo Gava 
Verdelli Costa, Luiz Alves Paes de Barros, Sergio Francisco Pontremolez, Valério Valente, Reinaldo Fischer e Nataska Schincariol 
Pontremolez. São Paulo, 16/08/2024. Mesa: Sergio Francisco Pontremolez - Presidente da Mesa; Matheus André Facchetti 
Mazzi - Secretário da Mesa.  JUCESP nº 336.477/24-7 em 06/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

EZEQUIAS FERREIRA JUNIOR - SECRETÁRIO ADJUNTO DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 260/2024 PROCESSO n° 24.189/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90260/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PINTURA 
PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
11 DE SETEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE SETEMBRO 
DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
- www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: 
copel@botucatu.sp.gov.br 

Vitacon Participações S.A. e Controladas
CNPJ nº 11.144.772/0001-13

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e 
não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das 
demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e 

da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, 
incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: a) https://www.diariodenoticias.com.br
Declaração do auditor independente: As demonstrações financeiras completas referentes ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://www.
diariodenoticias.com.br. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras foi emitido em 24 de maio de 2024, sem modificações.

Alexandre Lafer Frankel - Administrador
Contador: David Rodrigues Lopes - CRC: 1SP-269786/O-5

As notas explicativas auditadas pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. encontram-se em poder da administração da empresa.

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 (Em milhares de reais - R$)
Nota Controladora Consolidado

Ativos explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022
Circulantes
Caixa e equivalentes de caixa 4 196.779 399.754 206.445 416.282
Títulos e valores mobiliários 4 41.926 27.100 41.926 27.100
Contas a receber de clientes 5 3.191 58.503 224.385 201.547
Imóveis a comercializar 6 16.584 17.171 374.352 379.066
Impostos a recuperar 4.726 3.730 5.167 4.573
Impostos diferidos 15 - - 321 -
Total dos ativos circulantes 263.206 506.258 852.596 1.028.568
Não Circulantes
Títulos e valores mobiliários 4 21.977 20.097 21.977 20.097
Contas a receber de clientes 5 2.234 94 109.770 75.987
Imóveis a comercializar 6 410 - 6.415 35.889
Partes relacionadas 7.2 100.920 156.933 100.920 157.208
Adiantamento para futuro aumento de capital 7.1 214.663 72.677 - -
Investimentos 8 945.172 796.755 113.610 103.852
Propriedades para investimentos 9 3.916 3.756 525.904 332.154
Ativo de direito de uso 17.008 25.197 17.008 25.197
Imobilizado 3 12 183 192
Consórcios 691 691 691 691
Intangível 1 1 1 1
Total dos ativos não circulantes 1.306.996 1.076.213 896.479 751.268

    

    
Total dos Ativos 1.570.202 1.582.471 1.749.076 1.779.836

Nota Controladora Consolidado
Passivos e Patrimônio Líquido explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022
Circulantes
Empréstimos e financiamentos 10 291.597 137.541 363.032 204.539
Fornecedores 1.217 868 9.115 6.201
Impostos, taxas e contribuições a recolher 919 2.760 10.554 16.625
Salários, encargos e provisões 267 243 267 243
Credores por imóveis compromissados 12 - - 16.819 29.174
Adiantamento de clientes e permutas físicas e 
financeiras 14 10.887 24.205 87.259 77.828
Impostos diferidos 15 - 106 22.994 13.234
Investimentos de parceiros imobiliários 13 3.500 4.867 22.001 17.809
Provisão para garantia de obra 16 - - 12.126 10.824
Passivo de arrendamento 11 12.475 6.338 12.475 6.338
Partes relacionadas 7.2 225.333 227.895 50 3.465
Distratos a pagar 1.631 2.208 1.719 8.002
Outras contas a pagar 631 - 5.038 10.201
Total dos passivos circulantes 548.457 407.031 563.450 404.483
Não Circulantes
Empréstimos e financiamentos 10 669.360 692.059 704.868 742.780
Impostos diferidos 15 1.332 4.045 93.181 81.298
Impostos, taxas e contribuições a recolher 1.402 2.135 1.402 2.135
Adiantamento de clientes e permutas físicas 
 e financeiras 14 - 5.776 44.481 84.471
Provisão para perdas em investimentos 8 29.695 25.154 - 4
Passivo de arrendamento 11 4.533 18.859 4.533 18.859
Provisão para riscos e processos judiciais 16 17.506 12.265 17.506 12.265
Investimentos de parceiros imobiliários 13 - - 12.020 14.008
Total dos passivos não circulantes 723.828 760.293 877.991 955.820
Patrimônio Líquido
Capital social 17.1 255.992 255.992 255.992 255.992
Transação com sócios (11.781) (11.781) (11.781) (11.781)
Reserva de retenção de lucros 17.3 39.416 156.795 39.416 156.795
Reserva legal 17.4 14.291 14.141 14.291 14.141
Total do patrimônio líquido 297.918 415.147 297.918 415.147
Total do patrimônio líquido atribuível aos 
 proprietários da controladora 297.918 415.147 297.918 415.147
Participação de não controladores - - 9.717 4.386
Total do patrimônio líquido 297.918 415.147 307.635 419.533
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido 1.570.202 1.582.471 1.749.076 1.779.836

Demonstrações do Resultado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 
(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro básico e diluído por ação)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022

Receita Líquida 18 6.399 17.473 364.272 280.351
Custo dos imóveis vendidos e serviços 
 prestados 20 (475) (3.969) (329.066) (298.958)
Lucro (Prejuízo) Bruto 5.924 13.504 35.207 (18.607)
(Despesas) Receitas Operacionais
Comerciais 22 (3.494) (3.770) (10.813) (9.190)
Ajuste a valor justo das propriedades para 
 investimento 9 160 168 99.254 69.190
Gerais e administrativas 21 (41.816) (46.457) (59.526) (60.393)
Equivalência patrimonial 8 61.846 10.294 24.683 16.889
Outras receitas operacionais, líquidas 23 (8.149) 71.579 (1.553) 75.901

8.547 31.814 52.045 92.397
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 14.471 45.318 87.251 73.790
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 24 28.467 43.104 28.570 44.301
Despesas financeiras 24 (39.842) (33.103) (87.888) (32.202)

(11.375) 10.001 (59.318) 12.099
Lucro Operacional antes do Imposto de 
 Renda e da Contribuição Social 3.096 55.319 27.933 85.889
Imposto de Renda e Contribuição Social
Imposto de renda e contribuição social - corrente 15 - (6.265) (8.581) (10.949)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 15 (105) (16) (15.052) (25.927)

(105) (6.281) (23.633) (36.876)
Lucro do Exercício 2.991 49.038 4.300 49.013
Proprietários da controladora 2.991 49.038
Participação dos acionistas não controladores 1.310 (25)
Quantidade de Ações no fim do Exercício 
 (Em Milhares) 17.5 255.992 244.159
Lucro Básico e Diluído por Ação 
 (Centavos por Ação) 17.5 0,01 0,20

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 
(Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022

Lucro Líquido do Exercício 2.991 49.038 4.300 49.013
Outros resultados abrangentes - - - -

Resultado Abrangente total do Exercício 2.991 49.038 4.300 49.013
Lucro atribuível aos acionistas controladores 2.991 49.038

Prejuízo (Lucro) atribuível aos acionistas não controladores 1.310 (25)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Recursos Capitalizáveis para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 (Em milhares de reais - R$)
Reservas de lucros

Nota 
explicativa

Capital 
social

Reserva 
retenção  
de lucros

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados

Transação 
com sócios

Patrimônio líquido  
dos acionistas  
controladores

Participação dos acionistas 
não controladores no patrimônio  

líquido das controladas

Patrimônio líquido 
consolidado e recursos 

capitalizáveis
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 227.185 139.868 11.689 - (11.781) 366.961 3.096 370.057
Lucro líquido do exercício 17.2 - - - 49.038 - 49.038 (25) 49.013
Aumento de capital 17.1 28.807 - - - - 28.807 1.315 30.122
Constituição de reserva legal 17.2 e 17.4 - 2.452 (2.452) - - - -
Distribuição de lucros 17.2 e 17.4 - (25.000) - - - (25.000) - (25.000)
Apropriação do lucro líquido do exercício 17.2 e 17.3 - 41.927 - (41.927) - - - -
Dividendos mínimos pagos 17.2 - - - (4.659) - (4.659) - (4.659)
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 255.992 156.795 14.141 - (11.781) 415.147 4.386 419.533
Aumento de capital 17.1 - - - - - - 4.022 4.022
Constituição de reserva legal - - 150 (150) -
Distribuição de lucros 17.2 e 17.4 - (120.000) - - - (120.000) - (120.000)
Lucro líquido do exercício 17.2 - - - 2.991 - 2.991 1.310 4.300
Apropriação do lucro líquido do exercício 17.2 e 17.3 - 2.621 (2.621) - - - -
Dividendos mínimos pagos - - - (220) - (220) - (220)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 255.992 39.416 14.291 - (11.781) 297.918 9.717 307.635

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 
(Em milhares de reais - R$)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro do exercício antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 3.096 55.319 27.933 85.889
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa 
líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações 9 e 12.1 12.475 12.121 12.475 12.121
Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos 149.950 25.639 171.401 25.639
Equivalência patrimonial 8 (61.846) (10.294) (24.683) (16.889)
Provisão para riscos 16 5.241 (5.592) 5.241 (5.592)
Constituição da provisão para garantia 16 e 16.1 - - 1.303 1.263
Provisão para distratos e perdas de créditos esperados - - 9.938 1.293
Impostos diferidos 15 (2.924) 2.564 6.255 4.860
Juros sobre passivo de arrendamento 12.1 2.423 2.053 2.423 2.053
Ajuste a valor justo das propriedades para 
 investimento 10 (160) (168) (99.254) (69.190)
Rendimentos de títulos e valores mobiliários 4 (1.880) (1.553) (1.880) (1.553)
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 53.172 (1.860) (66.592) (11.681)
Impostos a recuperar (996) 1.463 (594) 1.287
Imóveis a comercializar (4.305) 95.071 (65.278) 93.051
Outros créditos - 2.894 - 2.894
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores 349 (134) 2.914 (7.211)
Salários, encargos e provisões 24 9 24 9
Impostos, taxas e contribuições a recolher (2.574) 973 (6.804) (88)
Adiantamento de clientes e permutas físicas 
 e financeiras 15 (19.094) (1.462) (29.835) (51.889)
Distratos e Outras contas a pagar 53 914 (11.446) (2.066)
Credores por imóveis compromissados 13 - - (12.355) (1.267)
Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 133.004 177.957 (78.813) 62.933
Imposto de renda e contribuição social pagos - (6.236) (8.581) (10.797)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022

Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (146.399) (110.156) (171.941) (133.375)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades operacionais (13.395) 61.565 (259.335) (81.239)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Dividendos recebidos das controladas e 
 controladas em conjunto 90.503 10.550 11.500 10.550
Caixa incorporado - 1 - 1
Títulos e valores mobiliários 4 (12.946) (44.962) (12.946) (44.962)
Partes relacionadas 7.2 56.013 (30.545) 56.288 (21.691)
Aumento/redução de capital em controladas 
 e controladas em conjunto 8.a) (172.534) (211.504) 3.421 18.377
Adiantamento para futuro aumento de capital 7.1 (141.986) 51.008 - -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento (180.950) (225.452) 58.263 (37.725)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Partes relacionadas 7.2 (2.562) 17.104 (3.415) (42.310)
Captações de empréstimos e financiamentos 11 436.931 523.743 497.727 597.428
Investimentos de parceiros imobiliários 14 (1.207) (3.644) 2.204 234
Dividendos pagos (120.220) (38.393) (120.220) (38.393)
Pagamento de passivo de arrendamento 12 (12.475) (14.157) (12.475) (14.157)
Aumento (redução) de capital de controladores 
 e não controladores - - 4.022 1.314
Pagamentos de empréstimos e financiamentos 11 (309.097) (141.847) (376.607) (204.977)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas 
 atividades de financiamento (8.630) 342.806 (8.764) 299.139
Aumento (Redução) Líquido do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (202.975) 178.919 (209.837) 180.175
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 399.754 220.835 416.282 236.107
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 196.779 399.754 206.445 416.282
Aumento (Redução) Líquido do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (202.975) 178.919 (209.837) 180.175

Demonstrações do Valor Adicionado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 
(Em milhares de reais - R$)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 31.12.2023 31.12.2022 31.12.2023 31.12.2022

Receitas
Receita de vendas de imóveis 19 1.525 1.416 350.207 263.590
Receita de prestação serviços 19 3.566 18.103 3.667 22.424
Variação do valor justo de propriedades 
 para investimento 10 160 168 99.254 69.190
Receita de locações 19 2.036 1.294 20.061 4.522
Outras receitas 24 (8.149) 129.123 (1.553) 133.445
Total (862) 150.104 471.635 493.171
Insumos Adquiridos de Terceiros
Custo dos imóveis vendidos e serviços 
 prestados 22 (475) (61.513) (329.066) (356.502)
Materiais, energia, serviços de terceiros e 
 outros 22-23 (28.424) (33.105) (53.453) (52.437)
Total (28.899) (94.618) (382.519) (408.939)
Valor Adicionado Bruto (29.761) 55.486 89.117 84.232
Depreciações e Amortizações 9 (12.475) (12.121) (12.475) (12.121)
Valor (Consumido) Adicionado Líquido 
 Produzido pela Sociedade (42.236) 43.365 76.642 72.111
Valor Adicionado Recebido em Transfêrencia
Resultado de equivalência patrimonial 8 61.846 10.294 24.683 16.889
Receitas financeiras 25 28.467 43.104 28.570 44.301

90.313 53.398 53.253 61.190
Valor Adicionado Total a Distribuir 48.077 96.763 129.895 133.301
Distribuição do Valor Adicionado 48.077 96.763 129.895 133.301
Pessoal:
 Remuneração direta 22 3.402 3.843 3.402 3.843
 Benefícios 22 792 883 792 883
 Fundo de Garantia do Tempo de 
  Serviço - FGTS 22 217 274 217 274
Impostos, taxas e contribuições
 Impostos, taxas e contribuições 16-19 833 9.622 33.295 47.061
Remuneração de capitais de terceiros:
 Despesas financeiras 25 39.842 33.103 87.888 32.202
Remuneração de capitais próprios:
 Dividendos mínimos obrigatórios 18.2 220 4.659 220 4.659
 Prejuizo (lucro) retidos no exercício 18.3 2.771 44.379 2.771 44.404
 Participação dos acionista não controladores - - 1.310 (25)
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